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"CONTRATO Rê PER sera eee 

REF.: PROCESSO Nº 06/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 

CONTRATANTE: 

7 icIPaL DE MAGDA, pessoa à jurídica de direito público interno, inscrita no 10] 
a Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 59.852.012/0001-97, com sede na 

Rs Brasil e 4 E Centro, Município de Magda, Estado de São Paulo, CEP 15.310-000, com 

ler idereço eleiôr O “e -mail) camerademagdaQ)gmail.com, legalmente representada por 

“o JADRIANA FERNANDES PERINA, brasileira, casada, Presidente da Câmara Municipal (biênio É 
[2021- 2022), por sorta) d da Cédula de identidade (RG) nº 43.122.546-1 SSP-SP e do CPF(MF) | 
nº 323.070. a feside te e domiciliado(a) na rua Geraldo Fortes Bustamante, nº 1270, | 

[Centro e: om endereço eletrônico (e- mail) adrianafernandespQoutlook. com, : 
RE ap SARETE: 

CONTRATADA: 

FACE CARD > ADMINISTRADORA DE CARTÕES L LTDA - ME, portadora do CNPJ nº 
-O, com sede na Calçada das Margaridas, nº 163, Sala 02, Centro Comercial É 
em Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.453-038, com sítio eletrônico (site) 

com.br. neste ato representada vor seu representante legal ANGELO : 
SNANDES FRANZONI, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Limeira-SP, 

| de 1581, portador da Cédula de identidade (RG) nº 20.874.439-3 | 

BE(ME) nº 214.789.568-31, com endereço residencial na rua Lolando Donatti, | 
haito, uu Limeira, Estado de São Paulo, CEP 13.485-108, com endereço É 

s reto de acordo com o que consta no podes dE ap go prod so 
lá ER TRENS: “sa têm 

DUNDEE condições &  Segu ir deseritas: 

obisic do presente insirumento é a prestação de serviços de administração, 

! nO é armussão e fornecim ento de documentos de legitimação — Vale Alimentação, na 
e cerião eletrônico, magnético ou de tecnologia similar, para uma quantidade estimada 

Ji servidores municipais, para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos 

iai scernciados, de acordo com as especificações técnicas dos serviços licitados 
ro Eca de Licitação, Lem como no Termo de Referência (ANEXO | do Edital de 

, Gue integram e vinculam este corirato cars todos os fins de direito. 

sente instrumento os seguintes documentos: a) integranies do pre 

Sus re specivos Anexos; b) a proposta de taxa zero 
os 

E Ss | 
tação — Pregão nº 01/2021 e 

nin: tração, ensiderando- Ss 

ameno ca licitação) 

3 
es) to 

c) té
 

e na
l pas
 

E o t
a
 

fi
 

o
 S PA Ata to P regão nº 01/2021. 
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1.5. O cbieto pace rê sofrer supressões ou acréscimos mantidas as condições comerciais 

paciuadas, mecianie termo de aditamento, com base no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993 

e aiterações. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — FATURAMENTO, PAGAMENTO E VALOR: 

2.14. O pagamento mensal será efetuado até o último dia útil do mês de recebimento da 

respectiva nota fiscai/fatura. 

2.2. Não será iniciada a contagem de prazo, “caso os documentos fiscais apresentados 

contenham incoir reçõe S. 

2.3. & CONTRATADA obriga-se a executar os serviços pela Taxa de Administração (0,00%) 

resuitanta da a sta vencedora da licitação, na qual deverão estar incluídos todos os custos 

airetos e indiretos. bem. como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais 

despesas de qualquer natureza. 

2.4, () nercentus! da taxa de administração é de 0,00% (zero por cento), cobrado sobre a 

somatória dos valores dos vales- alimentação efetivamente fornecidos mensalmente. 

2.5. Os saior nt total global (anual) do presente contrato é de R$ 9.762,24 (nove mil setecentos e 

& ais € s vinte e quatro centavos), sendo que a CONTRATADA perceberá taxa 

de adiministr ação O e 0,00% (zero por canto) sobre o referido montante. 

2.6. Sera considerado motivo para a paralisação dos serviços e posterior rescisão de contrato é) 
atraso ce pagamento dos valores faturados por mais de 90 (noventa) dias. 

2.7. à vrestação de serviços poderá ser interrompida ou suspensa se houver falta de 

RCA EO do preço ajustado por mais de 90 (noventa) dias. 

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO: 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por idênticos períodos, limitados ao prazo máximo de 60 
â 

(sessenta) meses, nos termos da iegislação vigente. 

4. CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE DE PREÇOS: 

84. O vaior Percentua! relativo à Taxa de Acministração será fixo e irreajustável, durante a 

vigência do coniraio e suas possiveis prorrogações. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

5.1. Sem | 
deste con 

à) zeiar nela flei execução deste pacto, utiizando-se de todos os recursos materiais e 
numarios necessários para tanto; 

Hi) responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por aqueles N 

que venham a ser causado por seus prepostos, em idênticas hipóteses; | 
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cms. 

Hi) r responder peios encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 

eder: ral nº B. 565/93, com suas alterações; 

com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução 

bieto da contratação, tais como transportes, frete, carga e descarga etc; 

v) anter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

br igações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação que deu origem a este contrato; 

vi) efetuar imediata e totalmente às suas expensas, sem qualquer ônus para a 

co ITRATANTE, a substituição do objeto que por quaisquer razões apresente 

vícios no momento do recebimento; 

vii) manter a garantia do bem fornecido, nas condições e pelo período previstos neste 

es
te
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C
o
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viii) Manter-se, qurante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, bem como manter todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6. CLÁUSULA OITAVA - DO CRÉDITO 

Do, me] , 
6.1. A despesa com o objeto especificado neste contrato será custeada pela CONTRATANTE, 

com os seguintes recursos Ge 2021: 

3.3.00.46.00 — Auxílio Alimentação — ficha: 09. 

6.2. O pagamento corá sfetuado em parceia mensal, mediante nota fiscal devidamente 

empenhada. 

7. CLÁUSULA NONA - DIREITOS E RESPONSABILI IDADES DA CONTRATANTE 

i) NTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento nas condições e prazos 

ii) TTRATANTE obriga-se a designar servidor responsável para recebimento do 

Hi) 

estipuladas neste cont rato e que não sejam determinantes de rescisão 

iv) A CONT TRATAN] TE reserva-se no direito ce suspender ou resilir, a qualquer tempo, 
a aquisição do objeto deste contrato, sem qualquer ônus ou indenização. 

v) A CONTRATANTE reserva-se no direito de exercer a fiscalização ou 

aci anhamento do fornecimento do objeto deste contrato, não excluindo ou 
ren do a responsabilidade da CONTRATADA. 

vi) A, IFRATANTE não permitirá que terceiros estranhos ao contrato forneçam o 
cbisto iicitado. 

vii) A CONTRATANTE prestará as informações e os esclarecimentos que venha a ser 
solicitado pela CONTRA TADA. 

8. DOS DIREITOS & RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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8.1. Responsabil izar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 

disposições do Termo de Referência, Anexo | do Edital, nos termos da legislação vigente, ou 

quaisquer outras que vierem a substituí-la, alterá-la ou complementá-la. 

8.2. Disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do contrato, 

estabelecimentos comerciais conveniados ativos, especializados no oferecimento de gêneros 

alimentícios in natura, de primeira qualidade, nos padrões estabelecidos na legislação em vigor, 

conforme quantidade mínima de estabelecimentos, definidas no Termo de Referência, Anexo | 

do Edital. 

8.3. Credenciar os estabelecimentos necessários para atingir as quantidades mínimas exigidas 

no Termo de Referência a, dentro do prazo de 50 (sessenta) dias da assinatura deste contrato, 

sefor o caso. 

8.4. Fieirar coniualmente oc pagamento aos estabelecimentos credenciados, 

independentemente da vigência do contrato, ficando claro que a CONTRATANTE em hipótese 

alguma responderá solidária nem subsidiariamente por esse pagamento. 

8.5. vredenciar somente estabelecimentos que estejam regulares em relação à Vigilância 

de (vigilância sanitária) e que possuam Alvarás de Funcionamento junto à 

Prefeitura Mori cipal. 

8.6. 
possam 

icar imediatamente a CONTRATANTE, quaisquer fatos ou anormalidades que 

judicar o bom andamento e/ou o resultado final dos serviços. 

8.7. Marter, durante toda a execução do contrato, o número mínimo de estabelecimentos 

credenciados. 

8.8. Fiscalizar todos os estabelecimentos credenciados, objetivando garantir um nível 

prazo máximo ve 30 dias , &5 So jo cações formuladas pela CONTRATANTE 
ão nolados não qualificados ou inadequados para 

ar ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem subcontratar os 

contratados, sob pena de rescisão. 

i aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

fizerem, no fornecimento do objeto, de até 25% 

cial atualizado do contrato; como dita o S 1º do 
s alter -raçO es posteriores. 

CONT RAT ADA brigar se é à a responder, em relação aos seus empregados, por 
despesas decorrentes da execução do objeto, tais como: salários, seguros 

de acidente, taxas, impostos, contribuições, indenizações e outras exigências 
fiscais, sociais ou trabalhistas, relativas ao contrato resultante desta licitação. 

Hi) Ficará £ por conta da CONTRATADA todas a despesas relativas à entrega do objeto 
cierta tac o. 

iv) Ê, ITRATADA prestará Administração, os esclarecimentos que jul jar 
necessários para a boa execução deste contrato. 
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v) A CONTRA TADA comunicará à Adminisiração, por escrito, qualquer anormalidade 

de caráter urgente 

vi) A CON TRATADA responderá por quaisquer danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua cuipa ou dolo na execução deste 

contrato. | 

vii) A CONTRATADA se obriga a adequar-se a execução do objeto deste contrato, 

diante das determinações e - fecomendações da CONTRATANTE. Serão de 

respo nsabilidade da CONTRATADA todos os encargos com a manutenção do 

ievio, combustíveis e lubrificantes, seguros obrigatórios, todas as despesas com 

quação do veículo com as disposições legais. 

"TADA será responsáve! por todas as obrigações sociais de proteção 

3 Or orofiees onais, bem como todas as despesas necessárias para a execução 

córvigos contratados, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, 

sto salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, 

mentos de proteção individual e quaisquer outros que se fizerem necessários 

orimento das obrigações decorrentes da execução da prestação dos 

serviços, isentando integralmente a CONTRATANTE. 

ix) A CONTRATADA obriga manter-se, durante o período de vigência deste contrato, 

rá patibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter todas as 

es de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

a pe viii) / 

conieccionados e entregues pela CONTRATADA, em até 10 dias úteis 
ssiraturs do contrato, 04 (guatro) cariões, na sede da Câmara Municipal de 

9.2. Os cariées ceverão estar embalados indivi idusimente e com identificação Nominal. 

obrigatoriamente senha individualizada, obedecendo aos padrões 

físicas cue garantam a segurança quando da distribuição e da 

s despesas. 

0.4. As informações cariastrais dos servidores serão fornecidas à CONTRATADA na data de 

assinatura do contraio. 

9.5. Os cartões eistrônicos deverão conter os seguintes dados: 

— Denominação completa deste órgão; 

— Nome por exienso do funcionário; | 

— Número sequencial de controle individual. 

9.6, A CONTRA BISA, deverá fornecer à O NTRATANTE para a distribuição aos beneficiários 

dos cariões e: cos manual para esciarecimento Ce dúvidas relativas à operação do cartão. 

9.7. Caso & iecnologia O oie rtada necessitar de terminal de recarga/consulta, este deverá ser 
Câmara, sem nenhum custo para à contratante. 

CONTRATANTE/BENEFICIÁRIOS E RELATÓRIOS 

160.1 DA deverá dispor de sistema em meio eletrônico para a realização da: 
seguintes | minimas Í 

a) operar 

blemissão ec mento de cariões; 
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cjermnissão sc 
dj coris io o exiraios; 

e) ermiissão de relatórios, 

40.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes serviços para os beneficiários dos 

cartões: | 
aj consulta de saido e extrato dos cartões eletrônicos, 

b) consulta da redes de estabelecimentos credenciados; 

cj comunicação de verda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de central telefônica 

(funcionamento em dias Uteis em horário comerci iai); 
d) solicitação de eso nda via de cartão eletrônico e solicitação de segunda via e senha pela 

internet ou através de central telefônica (funcionamento em dias úteis em horário comercial). 

2“ Oni RA, NDA deverá disponibilizar mensalmente relatórios gerenciais para o 

nerto de Pessoal da Câmara com as seguintes informações mínimas: 

a) Nome do servidor da CONTRATANTE, número do cartão, data e valor do crédito concedido; 

b) Quantidades ce c ortões eletrônicos reemitidos para cada servidor da CONTRATANTE. 

ANTE as prerrogativas previstas no art. 58 da Lei Federal nº 

rã ser alteraco, uriateralmente pela CONTRATANTE, ou por 

previstos no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas 

43. DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

ce Recebimento será expedido após o recebimento da respectiva nota 

vanhada do relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento 
tenham sido observadas todas as disposições constantes do Termo de 

o Edital). 

estimada em 04 (gustro) vales alimentação com valor facial de 
eais e trinta e cito centavos) cada, deverá ser efetuada até o dia 

co age 

E disponibilizara, por meio eletrônico, os valores correspondentes de 
a forma do item 13 cada à pensíicis 

da CONTRAIADA será resultante da aplicação da Taxa de 
omada de uma uni dade (conforme fórmula abaixo) ao efetivo montante 
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E 

14.4. O presente é Cortrato, inclusive nos casos omissos, submete-se às normas estabelecidas 

erai r:” 8.665/03, e suas alterações. 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

do ajustado na cláusula anterior, operar-se-á rescisões contratuais 

e ou judicialmente, nos termos do artigo 79 da Lei Federal n 

ações, constituindo motivos para rescisão aqueles elencados no artigo 

NTRAT DA. quando: 

H) Não curmpr ras obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte 

ii) ITRATADA ri ferir o oresente contrato a terceiros, no todo ou em 
: próvia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

Hit) o o quaiquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 

iv) rido 0 prazo de vigência do presente contrato; 

v) acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante 

ermo próprio ou conciusão does serviços contratados ou por ocasião da 

de: tes, conforme objeto da iicitação. 

vi) inter, dura te o período de vigência deste contrato, em compatibilidade 
origações midas, bem como não manter todas as condições de 

En rei cão e qualifica ão “exigidas na iicitação. 

16.1. Pela di "ão total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE. reserva o direito de 
aptos ra Na FADA muita no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem 

adveriêrcia, suspensão temporária de participação em licitação e 

atar com a CONTRA ANTE Dor prazo não superior a dois anos e 

nara a contratação resultante desta licitação, 
Is uvas alierações completas. 

S E REGRAS APLICÁVEIS) 

is suas cláusulas e especificações técnicas dos 
rmo de Referência (Anexo | do Edital de Licitação), 

siçÕ jes das Leis Federais nºs 10.520/2002 e ;m 
rio ora. aa da CONTRATADA, anexos já 

demail 

da teo oria ger
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18.2 Contrato deverá ser executado ficimente pelas partes, de acordo com as o 

cláusulas , respondendo cada quai pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcia:, ic artigo 85 de Lei Federai nº 5.666/1998. an 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Ne = 2 conirat | a única e exclusiva responsável pela execução do 

fornecimenic cbieto dest trato, a ntratante, através dos seus funcionários ou de 

prepostos E formamente Aestonados, reserva o direito de exercer a mais ampla e completa 

fiscaliz zação do for 

ências ou observações relacionadas com a 

ou seus prepostos à contratada ou vice-versa, 

como fiscal deste contrato o servidor efeito da Câmara Municipal de 

NDRO TEIXEIRA - Analista de Planejamento Financeiro. 

26. DO FORO 

Sa Comarca de NHANDCARA, Estado de São Paulo, para dirimir 

controvérsias oriundas do presente contrato. 

É justos e contratados, mandaram elaborar o presente, que foi lido e 
> comurme, 2! conferem piena e irrevogável validade, depois de rubricado em todas 

as folhas e ansxos & as sinado na presença à de testemunhas que a tudo assistiram nesta data. 

Cêrmara Municipal de Magda -S”, 08 de março de 2021. 

orniatada race Garú Acministradora dê áriões LTDA - ME 

CNO 21 935 ESa00ot00 

RG: 28.002.060-0 S9P/SP A F '277.313.358- 19 

ú res Lojudi ce Martinez 
1 CPF 310.004.818-08
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TIFICAÇÃO 2 
mer 

ÊNCIA E 

ra a Mui nicipal de Magda | 
ard Administradora de Cartões LTDA - ME 

Riad» 02/ 204 

ão de empresa especial zada na prestação de serviços de administração, 

seo o fornecimento de documentos de legitimação — Vale Alimentação, na 

magnético ou de tecn ciogia similar, para uma quantidade estimada 

pais para aquisição de géneros alimentícios em estabelecimentos 

de acordo cem as espect ficações técnicas dos serviços licitados 

icitação e no Termo de Referência (Anexo | do Edital de Licitação). 

CONTRA IA NTE- Câma 

CONTRATADA: rec e Cár 
CONTRA To Nº (DE 
OBJETC É o: contrataç P

o
!
 
o
 

E 

P
A
 

mio enfmeminras Fl ss pai ii sa rs ed pa | nós, abaixo identiiicados: 

bem como o acompanhamento de sua 

jamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

sistema eletrônico; 

e extraindo cópias das manifestações 

cadastramento no Sistema de Processo . 

olução nº 01/2011 do TCESP; 

, todos os Despachos e Decisões que vierem 

serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

bu at de Contas do Estado de São Paulo, em 

mpiementar nº 700, de 14 de janeiro de 1998, 

| a contagem dos prazo Ss processuais, conforme regras do Código 
conformi Ho 

iniciando-s 

de Process 

8
 4 eta contratante estão cadastradas no módulo 

acitCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

(Des) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

is Cos responsáv 
orporativo TCESP - em 

conforme “Deciaraç 
c 

ão 

e) é ds exclusiva responsabiidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS vara: 

to dos alos do processo até seu juigamento final e consequente 

nosso interesse nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
a ms OS 
"recursos e 

fes ao A P Cê de março de 2021. 
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e: ITIDADE h 
E 

es z ã a 0) a O É “£ 

ES) mara Muni 
a f A 

CF GA 
g É sm di 

da 
és qu 
da 

ent 
qu 

DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA AÇÃO HOMOLOG Dei A 
FÉ RE Lad 

2a 

DADE DE LICITAÇÃO: 

teresa 
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a Municipal de Magda 
“sé 

CONTRATADA: Face Card Administradora de Cartões LTDA - ME 

specializada na prestação de serviços de administração, 

cimento de documentos de legitimação — Vale Alimentação, na 

ico ou de tecnologia similar, para uma quantidade estimada 

ara aquisição de ge reros alimentícios em estabelecimentos 

15 especificações técnicas dos serviços licitados £ 

q EM EN 
5 seno Te mo de Referência (Anexo | do Edital de Licitação). 

A vei(is) peia entidade supra epigrafada, sob as penas 
nais, atinentes à correspondente licitação, encontram- 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

ue metidos quando requisitados. 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MAGDA 

Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018 

www. magda.sp.gov.br | www, imprensaoficialmunicipal.com.br/magda 

Segunda-feira, 29 de março de 2021 Ano IV | Edição nº 548 Página 2 de 3 

PODER EXECUTIVO DE MAGDA ISLATIVO DE MAGDA 
SE 

Licitações e Contratos 

Homologação / Adjudicação Extrato 

EXTRATO DO CONTRATO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 016/2021 Contrato : 02/2021 

o PREGÃO PRESENCIAL n 07/2021 = Processo - 06/2021 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo. Objeto Contratação de empresa | para 
fornecimento de serviços de administração, gerenciamento, 

No uso das atribuições a mim conferidas e em om e = 
emissão e fornecimento de documentos de legitimação - 

conformidade com o disposto na Lei n.º 8.666, de 21 

de junho de 1.993, e suas alterações, ADJUDICO e 

HOMOLOGO o procedimento licitatório, em face do 

juigamento do Pregoeiro, que acolho objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL n.º 07/2021, que dispõe sobre a contratação 

de empresa especializada no fornecimento de Médico 

Psiquiatra para atuar no setor de Saúde do Município de 

Magda (SP). 

MEDIC PAULISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 13.504.280/0001-17 

Rua Pedro Pedrosa, 102, Centro, CEP: 15.190-000, 

“ “va cidade de Nhandeara (SP), valor R$ 12.000,00 (doze 
mil reais). 

Autorizo que se processe a despesa no valor acima 

descrito, bem como a emissão de empenho global. 

Magda (SP), 19 de março de 2021. 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Prefeito Municipal 

Município de Magda — 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 

Vale Alimentação para a Câmara Municipal de Magda. 

Contratante : Câmara Municipal de Magda 

Contratada : Face Card Administradora de Cartões 

Ltda-ME. 

Vigência : 12 meses 

Valor do Contrato : R$ 9.762,24 (hove mil, setecentos 

e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos), que 

serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$813,52 

(oitocentos e treze reais, cinquenta e dois centavos). 

: 8 de março de 2021. 

Magda/SP, 8 de março de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA 

Assinatura 

Representante Legal: Adriana Fernandes Perina 

Presidente da Câmara 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato : 03/2021 

Processo |: 34/2021 

Objeto : Contratação de empresa para prestação 

de serviço de publicação de atos oficiais e matérias 

institucionais da Câmara Municipal de Magda em suas 

redes sociais, bem como a atualização permanente das 

redes sociais da entidade. 

Contratante : Câmara Municipal de Magda 

Contratada : JVPNews Digital Agência On e Off Ltda 

Estado de São Paulo | 

2001. garantindo autenticidade. validade iurídica e integridade. 


